
  

 

 

 

 
 

Av. Barreto de Menezes, 809 – Piedade 
Jaboatão dos Guararapes / PE – Tel./Fax (81) 2128-0520 

Home Page: www.metropolitana.edu.br – E-mail: vestibular@metropolitana.edu.br 
1 

 

FACULDADE METROPOLITANA DA GRANDE RECIFE - FMGR 
UNIÃO DAS ESCOLAS DE JABOATÃO - UNESJ 

Mantenedora – C.N.P. Nº 02.662.317/0001-19 

Edital DA-05/2020 

 

  

EDITAL DA- 05/2020 - CURSOS DE FÉRIAS 2020.1 
 

A Faculdade Metropolitana da Grande Recife - FMGR, mantida pela União das Escolas 
Superiores de Jaboatão – UNESJ, localizada na Avenida Barreto de Menezes, 809, bairro de 
Piedade, Município de Jaboatão dos Guararapes/PE, credenciada e autorizada pela Portaria 
MEC nº 538 de 22/03/2001, respaldada nas normas de seu Regimento, TORNA PÚBLICO que 
estão abertas no período 27 de julho a 08 de agosto de 2020 as matrículas para os Cursos de 
Férias, na modalidade Online, relativos ao semestre letivo 2020.1, conforme as disposições 
definidas nos artigos a seguir: 

 
Art. 1º - Da modalidade dos Cursos de Férias 2020.1 – todos os cursos definidos neste edital 
serão ofertados na modalidade Online. 

Art. 2º - Da Abertura de Requerimento: O Estudante deve realizar a abertura do 
requerimento na Central de Atendimento ao Estudante. 

 
Art. 3º - Do Fluxo de Procedimentos e orientações correlatas: 

a) O Estudante abre o requerimento informando a (às) disciplina(s) que deseja 

cursar, em um limite de 3 disciplinas por matrícula; 

b) Após a abertura do requerimento, o Estudante deverá assinar o Termo Aditivo ao 

Contrato de Prestação de Serviços Educacionais – Curso de Férias; 

c) As disciplinas para os cursos de férias disponíveis para o semestre de 2020.1, 

listadas no Anexo 1 deste Edital, são EXCLUSIVAS para Estudantes que se 

encontram em pendência para colação de grau (formatura) no semestre em 

curso, e Estudantes que possuam reprovação na(s) disciplina(s) selecionada(s), no 

semestre letivo 2019.2 ou semestres anteriores – Estudantes com reprovações no 

semestre letivo 2020.1, somente poderão realizar cursos de férias, para o 

semestre em curso, mediante autorização do Diretor Acadêmico; 

d) O valor a ser pago pelo curso de férias é o cobrado normalmente para uma 

disciplina regular do semestre, seguindo os valores da tabela de preço vigente do 

semestre em curso, especificados no Anexo 2;  

e) O valor a ser pago pela disciplina depende da matriz curricular à qual o Estudante 

está vinculado. Assim, pode haver casos de Estudantes cursando a mesma 

disciplina e terem valores diferentes a pagar; 

f) O pagamento do curso de férias pode ser feito: 1ª opção - 06 (seis) parcelas, no 
cartão de crédito (sem juros). 2ª opção – em 03 (três) parcelas, sendo a 1ª 
parcela à vista, mais 02 (duas) parcelas no boleto, com vencimento para o quinto 
dia útil de cada mês, após a confirmação de matrícula; 

g) O Estudante devidamente matriculado no semestre de 2020.1 precisa realizar o 
pagamento correspondente à(s) disciplina(s) do curso de férias, nas mesmas 
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condições definidas na letra anterior, cujos valores estão informados na tabela do 
Anexo 2. O valor total caracteriza o valor da mensalidade informada, multiplicado 
por 05 (cinco). 

h) Estudantes que não estejam devidamente matriculados no semestre de 2020.1, e 
que venham a cursar 01 (uma) ou até 02 (duas) disciplinas, não precisarão pagar 
a matrícula para realizar o curso de férias; na terceira disciplina, precisará efetuar 
pagamento, além da(s) disciplina(s) que for cursar, o valor correspondente à 
reabertura de sua matrícula. 

i) Não poderá realizar cursos de férias aluno financeiramente inadimplente. 
 

Parágrafo Único – Alunos do curso de Pedagogia, somente poderão efetivar suas 
matrículas, nos cursos de férias, mediante autorização de seu respectivo Coordenador.   
 
Art. 4º - Do calendário de atividades: 

a) Período de Matrícula: 17 de julho a 08 de agosto de 2020; 
b) Início das atividades no Portal EaD: 10 de agosto de 2020; 
c) Término das atividades no Portal EaD: 30 de agosto de 2020; 
d) Calendário detalhado das ações do EaD no Anexo 3. 

 
Art. 5º - Da matrícula fora do prazo – se houver matrículas fora do prazo estipulado por este 
edital, sob autorização apenas da Direção Acadêmica ou Mantenedora, o estudante ficará 
ciente que não será concedido mais prazos nem reabertura de atividades já passadas, 
ficando a critério do matriculando prosseguir com a efetivação de sua matrícula ou não. 
 
Art. 6º - Das Avaliações: 

§1º - As avaliações das disciplinas de férias não são agendadas, o Estudante 
obrigatoriamente precisará comparecer para a realização das avaliações na data citada no 
cronograma do Anexo 3, escolhendo o horário de 11h e/ou 19h por ordem de chegada numa 
tolerância de 30 minutos; outros horários poderão ser disponibilizados mediante quantitativo 
de estudantes matriculados.  

§2º - Para obter mais informações ou tirar dúvida o Estudante deve dirigir-se à Central 
de Atendimento ao Estudante ou à Coordenação do NEAD, ou ainda telefonar para os 
números 2128.0500, 2128.0510, 2128.0533. 

 
Art. 7º - O presente Edital entrar em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Jaboatão dos Guararapes (PE), 20 de julho de 2020 

 
Dr. ARANDI MACIEL CAMPELO 

Diretor Acadêmico 
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ANEXO 1 - RELAÇÃO DE DISCIPLINA ONLINE DE FÉRIAS 2020.1 

DISCIPLINAS CURSO 

Bioestatística Fisioterapia 

Biofísica 1 Fisioterapia 

Biofísica 2 Fisioterapia 

Ciência política e Teoria Geral do Estado Direito 

Comércio exterior – 66h Logística 

Comportamento Organizacional Gestão de Recursos Humanos 

Consultoria Empresarial – 38h Administração 

Contabilidade avançada - 76h Ciências Contábeis 

Controle Estatístico de Processo - CEP Administração  

Didática – 76h Pedagogia 

Direito ambiental - 76h Direito 

Direito da criança, adolescente e do idoso Direito 

Direito da empresa – 76h Administração 

Direito das sucessões Direito 

Direito empresarial I Direito 

Direito empresarial II Direito 

Direito empresarial III Direito 

Direito financeiro - 38h Direito 

Direito tributário - 66h Ciências Contábeis 

Direito tributário I Direito 

Direitos humanos Direito 

Economia – 80h Administração 

Economia política Direito 

Educação de jovens e adultos Pedagogia 

Educação especial e inclusiva – 76h Pedagogia 

Empreendedorismo Administração/Recursos Humanos 

Estagio supervisionado III – 114h Pedagogia 

Estatística – 76h Gestão da Qualidade 

Ética e responsabilidade social – 55h Logística 

Ética profissional – 76 Direito 

Filosofia – 38h Administração/Ciências Contábeis 

Filosofia ao estudo do direito Direito 

Filosofia da educação - 76h Pedagogia 

Física mecânica Engenhara da Produção 

Fundamento da pesquisa cientifica – 40h Administração 

Fundamento do ensino de história Pedagogia 
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Fundamentos do ensino da geografia – 76h Pedagogia 

Fundamentos logísticos - 66h Administração 

Gestão da Cultura e Clima Organizacional  Administração  

Gestão da Educação – 38h Pedagogia 

Gestão da Inovação – 66h Administração 

Gestão de custos – 66h Ciências Contábeis 

Gestão de pequena e média empresa – 76h Administração 

Gestão de pessoas – 77h Logística 

Gestão de projetos Administração 

Gestão Pública – 76h Administração 

Gestão tributária Gestão Financeira 

Hermenêutica Jurídica- 38h Direito 

Histologia e embriologia - 76h Fisioterapia 

História da educação brasileira - 76h Pedagogia 

História da educação brasileira - 76h Pedagogia 

História geral da educação - 76h Pedagogia 

ICM Engenharia de Produção 

Legislação e segurança alimentar – 38h Gastronomia 

Logística – 76h Administração 

Marketing 2 – 76h Administração 

Matemática – 80h Administração 

Matemática financeira – 66h  Administração 

Metodologia Científica – 38h Fisioterapia  

Multicultural, diversidade e relação étnico-racial Pedagogia 

Organização, sistemas e métodos - 76h Administração 

Pedagogia empresarial Pedagogia 

Perícia contábil – 76h Ciências Contábeis 

Pesquisa operacional – 66h Logística 

Planejamento estratégico / estratégia empresarial – 66h Gestão Financeira/Logística 

Planejamento tributário - 76h Ciências Contábeis 

Políticas públicas e legislação da educação II - 76h Pedagogia 

Práticas de ensino das matérias pedagógicas - 152h Pedagogia 

Sociologia da educação - 76h Pedagogia 

Sociologia jurídica - 76h  Direito 

Tecnologia da informação Gestão de Recursos Humanos 

Teoria da contabilidade - 80h Ciências Contábeis 

Tópicos especiais em contabilidade – 76h Ciências Contábeis 
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ANEXO 2 – TABELAS DE VALORES – DISCIPLINAS ONLINE – CURSOS DE FÉRIAS 2020.1  
 

CURSO CH MENSALIDADE (M) CURSO TOTAL (M x 5) 

ADM / CCT 
80h/76h R$99,00 R$495,00 

38h/40h R$49,50 R$247,50 

DIR 
80h/76h R$216,00 R$1.080,00 

38h/40h R$108,00 R$540,00 

GFI / GQD /LOG / 
MKT/ IND / GRH 

80h/76h R$89,00 R$445,00 

38h/40h R$44,50 R$222,50 

GAS 
80h/76h R$115,00 R$575,00 

38h/40h R$57,50 R$287,50 

EPR 
80h/76h R$164,00 R$820,00 

38h/40h R$82,00 R$410,00 

FIS 
80h/76h R$174,00 R$870,00 

38h/40h R$87,00 R$435,00 

  PED 
80h/76h R$80,00 R$400,00 

38h/40h R$40,00 R$200,00 

 

 
ANEXO 3 – CALENDÁRIO – DISCIPLINAS ONLINE – CURSOS DE FÉRIAS 2020.1  

 

ATIVIDADES PERÍODOS 

Início das atividades 10 de agosto de 2020 

Módulo 01 17 de agosto de 2020 

Módulo 02 21 de agosto de 2020 

Módulo 03 24 de agosto de 2020 

Módulo 04 27 de agosto de 2020 

Avaliação presencial 28 de agosto de 2020 

Segunda chamada NÃO HÁ AVALIAÇÃO DE SEGUNDA CHAMADA 

Avaliação final (recuperação) 31 de agosto de 2020 

Notas: As avaliações das disciplinas de férias não são agendadas. O Estudante obrigatoriamente 

precisará comparecer para a realização das avaliações na data citada a cima, escolhendo o horário 
de 11h e/ou 19h. Outros horários poderão ser disponibilizados mediante quantitativo de 
estudantes matriculados.  
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